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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 3, DE 2024

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Japão.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo

Parlamentar Brasil-Japão, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações bilaterais
entre seus Poderes Legislativos.

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado pelos membros do Senado Federal que
a ele livremente aderirem.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional é membro nato do Grupo Parlamentar.

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:
I - visitas parlamentares;
II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros

de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional,
econômica e financeira indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à
solução de problemas;

III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa;
IV - intercâmbio de experiências parlamentares;
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo Parlamentar.
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de

intercâmbio, bem como de cooperação técnica, com entidades nacionais e estrangeiras.
Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regulamento interno ou, na falta

desse, por decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as
disposições legais e regimentais em vigor.

Parágrafo único. Em caso de omissão desta Resolução ou do regulamento interno
do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento Interno do
Senado Federal.

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo
Parlamentar deverão ser publicados no Diário do Senado Federal.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de abril de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.000, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Homologa a demarcação administrativa da terra
indígena Aldeia Velha, localizada no Município de
Porto Seguro, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1º, da Lei nº 6.001,
de 19 de dezembro de 1973, e no art. 5º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica homologada a demarcação administrativa promovida pela Fundação
Nacional dos Povos Indígenas - Funai, da terra indígena denominada Aldeia Velha,
localizada no Município de Porto Seguro, Estado da Bahia, destinada à posse permanente
do grupo indígena Pataxó, com superfície de um mil e novecentos e noventa e sete
hectares cinquenta e cinco ares e vinte e seis centiares e perímetro de vinte e cinco mil e
trezentos e cinquenta e seis metros e vinte e oito centímetros, a seguir descrita.

§ 1º Inicia-se o perímetro no marco EQ4-M-0849 (SAT), de coordenadas geográficas
16°27'18,039"S e 39°08'03,207"WGr, situado na margem direita do antigo leito do Rio
Buranhém; deste, segue pela citada margem, a jusante, até o ponto EQ4-V-0032, de
coordenadas geográficas 16°26'42,492"S e 39°07'13,012"WGr, situado na sua confluência com o
canal retificado do Rio Buranhém; deste, segue pela margem direita do Rio Buranhém, a jusante,
até o ponto EQ4-V-0033, de coordenadas geográficas 16°27'30,239"S e 39°04'14,3H"WGr,
situado na foz do Rio Santo Amaro; deste, segue pela margem esquerda do Rio Santo Amaro, a
montante, até o marco EQ4-M-0894 (SAT), de coordenadas geográficas 16°27'52,402"S e
39°04'47,077"WGr, localizado na sua margem; deste, segue por linha seca, até o marco EQ4-M-
0898, de coordenadas geográficas 16°28'06,788"S e 39°04'45,715"WGr; deste, segue por linha
seca, até o marco EQ4-M-0895, de coordenadas geográficas 16°28'34,666"S e
39°04'43,076"WGr; deste, segue por linha seca, até o marco EQ4-M0896, de coordenadas
geográficas 16°28'35,681"S e 39°04'45,366"WGr, situado próximo de um canto de muro; deste,
segue pelo citado muro, até o marco EQ4-M-0892, de coordenadas geográficas 16°28'46,235"S e
39°04'59,404"WGr, localizado no canto do citado muro; deste, segue por linha seca
acompanhando o citado muro, até o marco EQ4-M-0893, de coordenadas geográficas
16°28'44,624"S e 39°05'06,900"WGr, situado na beira da Estrada da Aldeia Velha; deste, segue
pela referida estrada, na direção da Estrada do Trancoso, até o marco EQ4-M-0883, de
coordenadas geográficas I6°28'53,968"S e 39°05'06,58r'WGr, situado no limite da faixa de
domínio direita da Estrada do Trancoso, no sentido de Arraial D'Ajuda para Vale Verde; deste,
segue pela citada faixa de domínio, sentido Vale Verde, passando pelos seguintes marcos, com
suas respectivas coordenadas geográficas: EQ4-M-0884, 16°28'56,318"S e 39°07'12,039"WGr;
EQ4-M-0885, 16°28'58,924"S e 39°07'23,226"WGr; EQ4-M-0886, 16°28'14,138"S e
39°07'42,152"WGr, situado no limite da citada respectivas coordenadas geográficas: EQ4-M-
0887, 16°28'11,614"S e 39°07'35,531''WGr; EQ4-M-0888, 16°28'07,520"S e 39°07'30,756"WGr;
EQ4-M-0889, 16°28'04,398"S e 39°07'29,475"WGr; EQ4-M-0890, 16°27'58,083"S e
39°07'31,907"WGr; EQ4-M-0897, 16°27'55,379"S e 39°07'31,926"WGr; EQ4-M-0891,
16°27'53,857"S e 39°07'31,061"WGr; EQ4-M-0899, 16°27'33,549"S e 39°07'49,290"WGr; EQ4-M-
0849 (SAT), início da descrição deste perímetro.

§ 2º A base cartográfica utilizada na elaboração do perímetro constante do § 1º
é: MI-2276 - SE.24-V-B111 - 1:100.000.

§ 3º As coordenadas geográficas mencionadas no perímetro constante do § 1º
são referenciadas ao Datum horizontal SIRGAS 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de abril de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

DECRETO Nº 12.001, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Homologa a demarcação administrativa da terra
indígena Cacique Fontoura, localizada nos
Municípios de Luciara e de São Félix do Araguaia,
Estado do Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1º, da Lei nº 6.001,
de 19 de dezembro de 1973, e no art. 5º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica homologada a demarcação administrativa promovida pela Fundação
Nacional dos Povos Indígenas - Funai, da terra indígena Cacique Fontoura, localizada nos
Municípios de Luciara e de São Félix do Araguaia, Estado do Mato Grosso, destinada à posse
permanente do grupo indígena Karajá, com superfície de trinta e dois mil trezentos e quatro
hectares setenta e dois ares e vinte e seis centiares e perímetro de cento e dezesseis mil
oitocentos e setenta e seis metros e setenta e quatro centímetros, a seguir descrita:

I - Gleba I - superfície: um mil e quatrocentos e dezoito hectares, noventa e
cinco ares e cinquenta e cinco centiares, perímetro: dezoito mil e setecentos e oitenta e
nove metros e oitenta e sete centímetros, partindo do marco SAT ATNM-4221, de
coordenadas geográficas 11°14'40,356" S e 50°51'17,361" WGr, segue por linha seca, até
o marco ATNM-4222, de coordenadas geográficas 11°14'54,800" S e 50°50'51,650" WGr,
deste, segue por linha seca, até o marco ATNM-4223, de coordenadas geográficas
11°15'05,189" S e 50°50'32,278" WGr, localizado na faixa de domínio da margem direita
da rodovia estadual MT-100, sentido São Felix do Araguaia, deste, segue pela referida
faixa de domínio, passando pelos seguintes marcos, com suas respectivas coordenadas
geográficas: ATNM-4286, 11°15'18,172" S e 50°50'37,390" WGr; ATNM-4284,
11°15'58,903" S e 50°50'55,060" WGr; ATNM-4282, 11°16'58,799" S e 50°51'20,840" WGr;
ATNM-4280, 11°17°58,659" S e 50°51'46,817" WGr; SAT ATNM-4270, 11°18'58,223" S e
50°52'12,792" WGr; deste, segue por linha seca, até o marco ATNM-4271, de
coordenadas geográficas 11°18'30,325" S e 50°52'40,242" WGr, deste, segue por linha
seca, até o marco ATNM-4272, de coordenadas geográficas 11°18'02,234" S e
50°53'07,875" WGr, deste, segue por várias linhas secas passando pelos seguintes marcos,
com suas respectivas coordenadas geográficas: ATNM-4273, 11°17'33,560" S e
50°52'52,231" WGr; ATNM-4274, 11°17'05,294" S e 50°52'36,851" WGr; ATNM-4275,
11°16'35,604" S e 50°52'20,442" WGr; ATNM-4276, 11°16'06,422" S e 50°52'04,599" WGr;
ATNM-4277, 11°15'37,734" S e 50°51'48,908" WGr; ATNM-4278, 11°15'08,992" S e
50°51'33,110" WGr, até alcançar o marco SAT ATNM-4221, início da descrição deste
perímetro;

II - Gleba II - superfície: trinta mil e trezentos e noventa e um hectares oitenta
e nove ares e vinte e oito centiares, perímetro: setenta e três mil quatrocentos e noventa
e três metros e dezoito centímetros, partindo do marco ATNM-4224, de coordenadas
geográficas 11°15'05,818" S e 50°50'31,115" WGr, localizado na faixa de domínio da
margem direita da rodovia estadual MT-100, sentido Luciara, deste, segue por várias
linhas secas, passando pelos seguintes marcos, com suas respectivas coordenadas
geográficas: ATNM-4225, 11°15'21,506" S e 50°50'02,195" WGr; ATNM-4226,
11°15'37,218" S e 50°49'33,294" WGr; ATNM-4227, 11°15'53,203" S e 50°49'03,945" WGr;
ATNM-4228, 11°16'08,810" S e 50°48'35,382" WGr; ATNM-4229, 11°16'24,624" S e
50°48'06,571" WGr; ATNM-4230, 11°16'40,542" S e 50°47'37,555" WGr; ATNM-4231,
11°16'56,350" S e 50°47'08,738" WGr; ATNM-4232 11°17'12.164" S e 50°46'39.909" WGr;
ATNM-4233, 11°17'27,967" S e 50°46'11,042" WGr; ATNM-4234, 11°17'43,758" S e
50°45'42,202" WGr; ATNM-4235, 11°18'00,430" S e 50°45'11,722" WGr; SAT ATNM-4236,
11°17'46,682" S e 50°44'59,197" WGr; deste, segue por linha seca, até o ponto P-01 de
coordenadas geográficas 11°17'44,183" S e 50°44'57,149" WGr, situado no limite da
margem direita do Córrego Doze de Junho; deste, segue por esta margem, a jusante, até
o marco ATNM-4237, de coordenadas geográficas 11°18'20,670" S e 50°43'15,439" WGr,
deste, segue por linha seca, até o marco ATNM-4238, de coordenadas geográficas
11°19'00,262" S e 50°43'06,747" WGr, deste, segue por linha seca, até o marco SAT
ATNM-4239, de coordenadas geográficas 11°19'02,760" S e 50°42'26,332" WGr, localizado
na margem esquerda do Rio Araguaia; deste, segue por esta margem, a montante, até o
marco SAT ATNM-4240, de coordenadas geográficas 11°28'13,477" S e 50°45'03,240" WGr,
deste, segue por várias linhas secas, passando pelos seguintes marcos, com suas
respectivas coordenadas geográficas: ATNM-4241, 11°28'00,297" S e 50°45'33,430" WGr;
ATNM-4242, 11°27'47,118" S e 50°46'03,604" WGr; ATNM-4243, 11°27'33,939" S e
50°46'33,752" WGr; ATNM-4244, 11°27'20,738" S e 50°47'03,927" WGr; ATNM-4245,
11°27'07,518" S e 50°47'34,093" WGr; ATNM-4246, 11°26'54,294" S e 50°48'04,261" WGr;
ATNM-4247, 11°26'41,059" S e 50°48'34,454" WGr; ATNM-4248, 11°26'27,828" S e
50°49'04,627" WGr; ATNM-4249, 11°26'14,597" S e 50°49'34,800" WGr; ATNM-4250,
11°26'01,382" S e 50°50'04,925" WGr; ATNM-4251, 11°25'48,108" S e 50°50'35,188" WGr;
ATNM-4252, 11°25'34,875" S e 50°51'05,348" WGr; ATNM-4253, 11°25'23,768" S e
50°51'30,654" WGr; ATNM-4254, 11°25'13,227" S e 50°51'56,127" WGr; ATNM-4255,
11°25'00,042" S e 50°52'26,299" WGr; ATNM-4256, 11°24'46,871" S e 50°52'56,423" WGr;
ATNM-4257, d11°24'33,630" S e 50°53'26,702" WGr; ATNM-4258, 11°24'20,470" S e
50°53'56,791" WGr; ATNM-4259, 11°24'07,283" S e 50°54'26,935" WGr, localizado na faixa
de domínio da margem direita da rodovia estadual MT-100, sentido Luciara, deste, segue
pela citada faixa de domínio, passando pelos seguintes marcos, com suas respectivas
coordenadas geográficas: ATNM-4260, 11°23'37,544" S e 50°54'13,491" WGr; ATNM-4261,
11°23'07,675" S e 50°54'00,439" WGr; ATNM-4262, 11°22'37,790" S e 50°53'47,368" WGr;
ATNM-4263, 11°22'07,932" S e 50°53'34,318" WGr; ATNM-4264, 11°21'38,020" S e
50°53'21,255" WGr; ATNM-4265, 11°21'08,178" S e 50°53'08,193" WGr; ATNM-4266,
11°20'38,230" S e 50°52'55,140" WGr; ATNM-4267, 11°20'08,367" S e 50°52'42,060" WGr;
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ATNM-4268, 11°19'38,517" S e 50°52'28,962" WGr; ATNM-4269, 11°18'59,214" S e
50°52'11,819" WGr; ATNM-4281, 11°17'59,169" S e 50°51'45,604" WGr; ATNM-4283,
11°16'59,321" S e 50°51'19,628" WGr; ATNM-4285, 11°15'59,494" S e 50°50'53,882" WGr;
ATNM-4287, 11°15'18,730" S e 50°50'36,192" WGr, até alcançar o marco ATNM-4224,
início da descrição deste perímetro;

III - Gleba III - Ilha do Romildo - superfície: trezentos e um hectares, sete ares
e trinta e sete centiares, perímetro: treze mil e novecentos e vinte e dois metros e
quarenta e um centímetros, a Gleba consiste na Ilha do Romildo, sendo o marco S AT
ATNM-4291, de coordenadas geográficas 11°17'32,650" S e 50°40'44,101" WGr, localizado
no seu extremo norte e o marco SAT ATNM-4292, de coordenadas geográficas
11°20'00,607" S e 50°42'06,536" WGr, localizado no seu extremo sul;

IV - Gleba IV - Ilha sem Denominação - superfície: cento e cinquenta e um
hectares, cinquenta e nove ares e setenta e seis centiares, perímetro: sete mil e quatrocentos
e quarenta e cinco metros e treze centímetros, a Gleba consiste numa ilha sem denominação,
sendo o marco SAT ATNM-4288, de coordenadas geográficas 11°20'11,021" S e 50°42'14,502"
WGr, localizado no seu extremo norte e o marco ATNM-4279, de coordenadas geográficas
11°21'25,698" S e 50°43'07,582" WGr, localizado no seu extremo sul; e

V - Gleba V - Parte da Ilha Grande - superfície: quarenta e um hectares, vinte
ares e trinta centiares, perímetro: três mil e duzentos e vinte e seis metros e quinze
centímetros, a Gleba consiste na parte norte da Ilha Grande, sendo o marco ATNM-4294,
de coordenadas geográficas 11°28'09,366" S e 50°44'47,788" WGr, localizado no seu
extremo norte e o marco SAT ATNM-4297, de coordenadas geográficas 11°28'49,223" S e
50°44'57,602" WGr, localizado no seu extremo sul.

§ 1º A base cartográfica utilizada na descrição do perímetro constante do
caput é SC-22-Z-C-I - MI 1767 - Escala: 1:100.000 - IBGE - 1981.

§ 2º As coordenadas geográficas mencionadas na descrição do perímetro
constante do caput são referenciadas ao Datum horizontal SAD 69.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de abril de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 149, de 18 de abril de 2024. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Extradição nº 1.762-DF.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 11, de 12 de março de 2024. Resolução nº 1, de 12 de março de 2024, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 18 de abril de 2024.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Estabelece diretrizes visando garantir a coerência e a
integração dos dados de entrada, parâmetros,
metodologias e modelos computacionais utilizados
pelo Ministério de Minas e Energia, pela Empresa de
Pesquisa Energética - EPE, pelo Operador Nacional
do Sistema Elétrico - ONS e pela Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, caput, incisos I e IV, da Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 1º, inciso I, alínea "h", no inciso IV, do Decreto
nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 18 do Regimento Interno do CNPE, aprovado
pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, e o que consta do Processo nº
48330.000343/2019-87, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para garantir a coerência e a integração de dados
de entrada, parâmetros, metodologias e modelos computacionais do setor elétrico
utilizados pelo Ministério de Minas e Energia, pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE,
pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS.

Parágrafo único. Os dados de entrada, parâmetros, metodologias e modelos
computacionais de que trata o caput incluem, dentre outros, os utilizados sob a ótica
energética para o (a):

I - planejamento da expansão, definição e cálculo da garantia física dos
empreendimentos de geração;

II - planejamento e programação da operação; e
III - formação de preço de curto prazo.
Art. 2º Os aprimoramentos dos dados de entrada, parâmetros, metodologias e

modelos computacionais utilizados para as atividades de que trata o inciso I do parágrafo
único do art. 1º serão avaliados pela EPE a partir de diretrizes do Ministério de Minas e
Energia, com participação social, observadas a transparência e a previsibilidade.

Art. 3º Os aprimoramentos dos parâmetros, metodologias e modelos
computacionais relacionados às atividades de que tratam os incisos II e III do parágrafo
único do art. 1º deverão ser avaliados pelas instituições setoriais, com participação social,
considerando o escopo e a finalidade definidos nesta Resolução.

§ 1º Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel a instituição, a
organização e a supervisão de comitê de governança específica para avaliação dos
aprimoramentos de que trata o caput, cuja coordenação técnica deverá ser exercida pela
CCEE e pelo ONS, em formato a ser definido em regimento interno e aprovado pela Aneel.

§ 2º Na proposição dos aprimoramentos que tiverem interface com as
atividades do inciso I do parágrafo único do art. 1º, o comitê de governança específica, de
que trata o § 1º, deverá observar a necessidade de se buscar a coerência de que trata o
art. 1º, ouvida a EPE.

§ 3º Mediante realização prévia de Consulta Pública, as instituições representadas
pelo comitê de governança específica deverão aprovar e divulgar os aprimoramentos
avaliados de que trata o caput até a data limite de 31 de julho de cada ano, para vigência na
primeira semana operativa do ano subsequente ou em data posterior, a ser indicada pelo
comitê de governança específica.

§ 4º Para utilização dos aprimoramentos, deverão ser promovidas medidas
pelas instituições setoriais, no âmbito de suas competências e ritos próprios, com vistas à
sua adoção nos prazos estabelecidos.

§ 5º A decisão do comitê de governança específica sobre os aprimoramentos,
conforme § 3º, deverá assegurar a manutenção do nível de aversão ao risco dos modelos
computacionais, observado o disposto no art. 4º, devendo a respectiva avaliação do tema
ser informada ao Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE.

Art. 4º A avaliação e aprovação de alterações no nível de aversão ao risco a ser utilizado
nos modelos computacionais competirá ao CMSE, observado o disposto no § 3º do art. 3º.

§ 1º Na avaliação de que trata o caput, deverá ser buscada a aderência ao nível
de aversão ao risco adotado na política operativa, considerando inclusive as medidas
adicionais eventualmente utilizadas com vistas à manutenção ou restauração da segurança
no abastecimento e no atendimento eletroenergético.

§ 2º Caberá ao CMSE a definição e divulgação dos critérios, dos ritos e prazos
próprios para o desenvolvimento das atividades do caput, inclusive quanto às referências
a serem consideradas para a caracterização de alteração ou manutenção do nível de
aversão ao risco, observada a transparência e a participação social.

Art. 5º A CCEE, a EPE e o ONS deverão estabelecer mecanismos de gestão para
garantir a implementação dos aprimoramentos avaliados conforme atividades dos arts. 2º e 3º.

Parágrafo único. Dentre as atividades previstas no caput, poderão ser avaliadas
alternativas para os modelos e programas computacionais atualmente utilizados pelas
instituições setoriais, observada a transparência, a participação social, a previsibilidade e a
sustentabilidade das soluções, com proposição a ser apresentada ao Ministério de Minas e
Energia.

Art. 6º A gestão dos dados de entrada da cadeia de modelos computacionais de
suporte ao planejamento e programação da operação eletroenergética e de formação de
preço no setor de energia elétrica será regulada e fiscalizada pela Aneel.

§ 1º O ONS deverá considerar, na definição da política operativa, a representação
mais atualizada possível, seguindo os prazos estabelecidos nos Procedimentos de Rede, nos
modelos computacionais do Sistema Interligado Nacional - SIN e de suas restrições operativas
por meio dos dados de entrada.

§ 2º Alterações nos dados de entrada que não decorrerem de correção de erros
ou de atualização com calendário predefinido, conforme regulação da Aneel, deverão ser
comunicadas aos agentes com antecedência não inferior a um mês operativo do Programa
Mensal de Operação - PMO, considerando definição da regulamentação, em que serão
implementadas para que tenham efeitos na formação de preço de curto prazo.

Art. 7º A CCEE, a EPE e o ONS deverão considerar as estimativas de entrada em
operação comercial dos empreendimentos associados à expansão da geração e da transmissão
no SIN, definidas mensalmente pela Aneel, homologadas pelo CMSE e disponibilizadas em
plataforma pública.

Art. 8º A vigência dos arts. 1º ao 5º se iniciará em 1º de agosto de 2024.
Art. 9º Ficam revogados:
I - os art. 6º e 7º da Resolução CNPE nº 22, de 5 de outubro de 2021; e
II - a Resolução CNPE nº 29, de 9 de dezembro de 2021.
Art. 10. Fica revogada, a partir de 1º agosto de 2024, a Resolução CNPE nº 22,

de 5 de outubro de 2021.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 131, DE 17 DE ABRIL DE 2024

Altera a Portaria Normativa AGU nº 120, de 18 de
dezembro de 2023, que "Institui o Laboratório de
Inovação da Advocacia-Geral da União - Labori, e o
Prêmio de Inovação da Advocacia-Geral da
União".

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, caput, incisos I, XIII e XVIII da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo
em vista o disposto no art. 14 do Anexo I do Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 00400.001730/2023-10, resolve:

Art. 1º A Portaria Normativa AGU nº 120, de 18 de dezembro de 2023, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 2º .....................................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - colaboradores eventuais dos órgãos referidos no art. 2º do Anexo I do
Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e da Procuradoria-Geral do Banco Central, que serão designados pelo
Advogado-Geral da União para o desenvolvimento de iniciativas específicas,
conforme cada caso.
............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

Ministério da Agricultura e Pecuária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MAPA Nº 676, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Aprova os procedimentos para solicitação,
avaliação, concessão e revogação da autorização
excepcional para abate e processamento de
produtos de origem animal de espécies de
açougue de acordo com preceitos religiosos.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na
Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de
2017, e o que consta do Processo nº 21000.076176/2022-26, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam aprovados os procedimentos para solicitação, avaliação,

concessão e revogação da autorização excepcional para abate e processamento de
produtos de origem animal de espécies de açougue de acordo com preceitos
religiosos.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, entende-se por:
I - autorização excepcional: ato administrativo que autoriza a realização de abate

e processamento de produtos de origem animal de espécies de açougue de acordo com
preceitos religiosos, com permissão para dispensa de atendimento de regras previstas em atos
normativos específicos que conflitem com os preceitos religiosos indicados na solicitação;

II - autoridade religiosa: representante de uma religião ou um de conjunto
de preceitos religiosos de comunidade específica;

III - estabelecimento: qualquer instalação industrial, sob inspeção federal, na
qual sejam abatidos ou industrializados animais produtores de carnes e onde sejam obtidos,
recebidos, manipulados, beneficiados, industrializados, fracionados, conservados,
armazenados, acondicionados, embalados, rotulados ou expedidos, com finalidade industrial
ou comercial, a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus
derivados, o leite e seus derivados ou os produtos de abelhas e seus derivados, incluídos os
estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal;

IV - atos normativos específicos: atos normativos publicados pelo Ministério
da Agricultura e Pecuária que regulam atividades de abate e demais etapas do
processamento de produtos de origem animal; e
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